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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTMTIVO N" .....,.,/,,,,, QUE
FAZE,M ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE rrArrrNGA/cE, poR rureru¿ÉDlo Do (A)

E DO OUTRO LADO,

O Município de Itaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

, através da Secretaria de 

-, 

com sede a ,Itaitingaf CE, neste ato

representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a). na forma do disposto na Lei Orgânica do Município,
doravante denominado CONTRÂTANTE, e de outro lado, a empresa pessoa jurídica de

drreitoprivado,sediadaà-'-'-/CE,inscritanoCNPJ/MFsoboflo-,pofSeu
Lr

feÞfeSentânteleqal'Sr(a).-'Þortador(a)doCPFno-,doravantedenominada
CONTR A.TAD,\, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX /2025, resolvem celebrat este Termo cle

Conrrâto decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em obserwância às

disposições da Lei n" 1,4.133/2021, e demais legislações aplicáveis, que se regerâ mediante as cláusulas e condições a

seguit enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Consritui objeto deste instrumenro a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SERVrçOS GRÁFTCOS PARA A TMPRESSÃO DE BOLETOS DE COBRANçA DE IPTU (IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO) E RESPECTIVAS FOLHAS DE CONTROLE DE ENTREGA
DE BOLETOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE FINANçAS DO
MUNrCÍPrO/CE.
1.2 A ltem ns S e s estão nesse instrumento.

SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam estâ contratação, independente de transctição, os documentos e instruções que compõem o Processo
n" X)O(X/2025, em especial, o Termo de Referência, Anexo I deste instrumento contratuâI.

CLÁUSUI.A TERCEIRA _ VIGÊNCIA
3.1 O prerzo de vþência da conúataçã,o é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contïato,
prorrogável por âté 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 1,06 e 1,07 da Lei 1,4.1,33/2021,.

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque r" 
":: , licitacao@itaitinga.ce,gov.br

LOTE ÚNICO

UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAIITEM DESCRIÇÃO OO ITEM

sERVrÇO 40000 R$ o,oo R$ o,ooI

TMPRESSÁ,O DE BOLETOS DE COBRANçA
BOLETO DE COBRANçA, TMPRESS.Ã.O DE
BOLETO POR ORDEM DE ARQUIVO
CONSIDERANDO O BAIRRO E A SEQUBNCIA
DE RUAS QUE COMPÕEM O BAIRRO

2

IMPRESSÄO DE FOLHA DE CONTROLE DE
ENTREGADE BOLBTOS POR ODBM DE
ARQUIVO

sERVrçO 3000 R$ 0,00 R$ o,oo

VALOR TOTAL: 0,00
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CLÁUSULA QUARTA - MoDELoS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 O regime de exectrção conttatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo II deste

ins trtrmento contratual.

CLÁUSUI.A QUINTA - PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ . .... .. ( )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e inditetas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, ptevidenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

^ 
contratação.

CIÁUSUI-E SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O pnzo p^t^ p^gãrr,ento ao contratado e demais condições a ele tefetentes encontram-se definidos no Tetmo de

Referência, Anexo II deste instnrmento contratual.

clÁusur-¡. sÉtnun - REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do otçamento
estimado, em 

-/-/-.7.2 Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conffatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a apltcação, pelo contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Âmplo -

IPCA/iBGE, exclusivamente para as obdgações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pattlt dos efeitos

Ítnanceiros do último reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser detetminado(s) pela

legislação então em vigor.
7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofic:nl, pan
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.5 O reajuste será rcahzado por apostilamento,

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 Äs obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo II deste instlumento
contrarual, bem como as determinadas na legislação.

cr-Áusur-e NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO
9.1 Não ltaverâ exigência de ganntta contratual da execução.

9.2 Aganntta de execução é independente de eventual ganntia dos produtos/sewiços, ptevista especificamente no
Termo de Referência, -Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕns B SANçÕES ÁDMINISTRÄTIVAS
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serwiço que cometer quaisquer das infraçòes

previstas no art. 155 da Lei n" 1,4.133, de2021, quais sejam:
70.l,7Dat causa à inexecução parcial do contrato;
10,1.2 Dat causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serwiços públicos ou ao interesse coletivo;
10.L.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o ceftâme;
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10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p^n a contrata.ção, quando convocâdo
dentro dr> prazo de valiclade de sua proposta;
10,1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da enttega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.L.8 A,presentar declaração ou documentação falsa exigida p^r^ o certâme ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
L0.1.L0 Compottar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1 Consider¿-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declatação falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedotes, em qualquer ffiomento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.1.11 Prattcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l0.l,l2Plnticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 1'2.846/201'3.
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

ptejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertêncta pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais gtave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e setá

apltcada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de

Referência, no percentual de 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens

t0.t.t a 10.1.,7 e 20o/o (vinte por cento), se cometidas inftações previstas nos itens i0.1.8 a 1.0.1.,121

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das fatutas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser apLicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d" abaixo:

c) Impedimento de licitar e conttzrtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver apl-icado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (trê$ anos, nos casos dos subitens 1'0.1'.2 a 10.1.7 deste Tetmo de

Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contre;tar, que impedirá o responsável de licitar ou contrâtar no âmbito
da Ädministração Pública direta e indireta de todos os entes fedetativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) ânos e

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1..2 a 1.0.1.,1.2, do Termo de Referência;

10.3 Na aphcaçã,o das sanções serão considerados:
10.3.1 A n^t:urez^ e a gravidade da infuação cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agrâvântes ou atenuantes;
L0.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 ,\ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e olientações dos órgãos

de controle.
10.4 ,\ apltcação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante .

10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração à CONTR.\TADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da ganntia prestada

ou será cobrada judicialmente;
10.7 A aplicação de qualquer das penalìdades previstas realizar-se-á em ptocesso administrativo que assegurará o

contraditódo e a ampla defesa ao fornecedot/adjudtcatário, observando-se o dto procedimental previsto no

Capírulo I do Título IV da Lei 14.1.33/2021- Das Infrações e Sanções Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ântes do

prazo estipulado pata tanto e independente de termo de rescisão.
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17,2 Apltcar-se-ão os artigos 1.37,138 e 139 da Lei n" 14.133/2021,, nas situações de extinção contratual.

crÁusur-l oÉcrva sEcuNDA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da 

-, 
Elemento de Despesa

e Fonte de Recurso: do orçamento do Município /CF,.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAçOES
13.1 Eventuais altetações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos attigos 124 e seguintes d¿ Lei n" 1'4.1'33/2021.

13.2 Registros que não catacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 1,36 daLein" 1'4.1,33/21'.

A CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÃO
14.1 Incumbirâ ao contratante dir.'ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrat¿ções Públicas

pNCP), naforma prevista no artigo 94 daLei1,4.1,33/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao afi)go 91, caput, da Lei 1,4.1,33/2021..

ß. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, pot estârem justos e

acertados, firmam o presente termo em 02 (dua$ vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo

nomeadas, pata surtir seus efeitos legais.

Itaiunsa/CE. de de 2025

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretário Municipal de CNPJ n"
CONTRATANTE Nome do Representante legal

CONTR,\TADO

Testemunhas:

01

Nomc:
CP[I:

Nomc:
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